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DECRETO Nº 13, de 19 de março de 2021. 

REGULAMENTA O ART. 34 DA LEI Nº 
8666/93 – LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
do Município; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do procedimento para 
julgamento, inscrição, alteração ou cancelamento de Registro 
Cadastral, nos termos do art. 34 da Lei Nacional nº 8666/1993.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica regulamentado, no âmbito do Município de 
Cristalândia do Piauí, Estado do Piauí, o art. 34 da Lei Nacional 
nº 8666/199, através do manual De Orientação Do Certificado De 
Registro Cadastral (CRC) na forma do Anexo I, parte integrante do 
presente Decreto, ora instituído como norma regulamentadora dos 
procedimentos de cadastramento de pessoas jurídicas no Cadastro 
de Fornecedores de Bens e Serviços desta Prefeitura Municipal. 

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá 
estar permanentemente aberto aos interessados obrigando -se a 
unidade por ele responsável proceder anualmente através do órgão 
oficial de publicidade legal do município e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e 
para o ingresso de novos interessados. 

§ 2º Aos inscritos, será fornecido Certificado De Registro 
Cadastral (CRC), renovável sempre que atualizarem o registro. 

§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas 
será anotada no respectivo Registro Cadastral. 

0Art. 2º - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências estabelecidas para a classificação cadastral 
constantes no manual de Orientação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC). 

Art. 3º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/ PI, 15 de Março 
de 2021. 
 

___________________________________________________________ 
MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

O Certificado de Registro Cadastral –CRC é um documento 
emitido pela Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí para 
as empresas ou pessoas físicas que efetuam o cadastro de 
fornecedores, apresentando toda a documentação exigida 
legalmente. 

Esse documento é necessário na realização de quaisquer compras 
ou serviços e pode ser utilizado nas licitações de acordo com o 
especificado pelo Edital em referência. 

INSTRUÇÕES PARA OBTENÇÃO DO CRC: 

1. O fornecedor deverá apresentar um requerimento, conforme 
modelo do Anexo I, redigido em papel timbrado da empresa. 

2. O requerimento de que trata o item anterior deverá ser 
assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
procurador, anexando a documentação que lhes dão esses 
poderes (no caso de procurador apresentar a Procuração 
assinado pelo representa legal da empresa acompanhado do 
Contrato Social). 

3. Preencher o(s) ramo(s) de atividades para as quais se 
requer o certificado tendo como base o objeto descrito no 
ato constitutivo da empresa ou ramo de atividade da pessoa 
física; 

4. Os documentos necessários ao cadastramento, renovação ou 
habilitação poderão ser apresentados em original por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório de 
notas ou por servidor da administração ou publicação em 
órgão de imprensa oficial; 

5. Não serão aceitos protocolos das certidões nem de quaisquer 
outros dos documentos; 

6. Os documentos deverão ser colocados em ordem, conforme 
descritos na relação de documentos abaixo; 

7. Entregar a documentação no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí, na Avenida 
Luiz Cunha Nogueira, nº 226, Centro, Cristalândia do Piauí, 
no horário de 8h às 12h. 

8. A documentação passará pela análise da Comissão Permanente 
de Licitação que, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
encaminhará comunicado acerca da liberação do Certificado 
ou a necessidade de complementação da documentação; 

9. O Certificado de Registro Cadastral terá sua validade 
condicionada a validade da documentação apresentada. 

10. Para informações sobre o andamento do processo ou 
esclarecimento de dúvidas, entrar em contato pelo emai-l 
pmclicitacao@houtlook.com ou pessoalmente no Setor de 
Licitações, no endereço supracitado. 
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CADASTRO 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

(Artigo 28 da Lei Federal nº de 21 de junho de 1993) 
A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme o 

caso, consistirá em: 

I- Cédula de identidade (RG); 
II- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
III- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
Administradores; 

IV- Inscrição do ato constitutivo no caso de Sociedades 
Civis, acompanhada de prova de eleição da diretoria em 
exercício; 

V- Apresentar decreto de autorização, em se tratando de 
Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(Artigo 29 da Lei Federal nº de 21 de junho de 1993 e Lei de 
07 de julho de 2011) 

A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o 
caso, consistirá em: 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 

II- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade compatível com o objeto contratual; 

III- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalência em forma da lei; 

IV- Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

V- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do trabalho, aprovada pelo 
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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III QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
(Artigo 30 da Lei Federal nº de 21 de junho de 1993) 

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: 

I -            Registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 

 
IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
(Artigo 31 da Lei Federal nº de 21 de junho de 1993) 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á: 

I- Certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

II- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigíveis na forma da lei. 

Obs: as certidões deverão estar dentro do prazo de validade ou 
não estando este indicado, expedida há pelo menos 30 dias. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A RENOVAÇÃO CADASTRAL  

I- Proceder conforme descrito nas “Instruções para Obtenção 
do CRC”; 

II- Deverá ser apresentada uma cópia do último Certificado 
de Registro Cadastral fornecido pela Prefeitura 
Municipal de Cristalândia do Piauí; 

III- Fica dispensada a apresentação dos documentos citados 
na: Habilitação Jurídica e Qualificação Técnica; 

IV- É obrigatória a apresentação da Regularidade Fiscal e 
Trabalhista da Qualificação Econômico-Financeira em 
todos os casos; 

V- Caso tenha ocorrido qualquer alteração no Contrato 
Social da Pessoa Jurídica, fica exigida a apresentação 
da Habilitação Jurídica; 

VI- Não serão aceitos pedidos de renovação com alteração de 
categoria. Nesses casos será considerado como novo 
cadastro e a apresentação de toda documentação 
relacionada para a obtenção do CRC será obrigatória. 

VII- Apresentar o requerimento conforme o anexo. 
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ANEXO I 

 

MODELO DE REQUERIMENTO (INSCRIÇÃO) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

A empresa (razão social/PESSOA FÍSICA (NOME COMPLETO), CNPJ/CPF 
nº ____________, Inscrição Estadual nº_____________, Inscrição 
Municipal nº___________, Tel/Fax: __________, nos termos que 
regula a matéria, vem solicitar a inscrição no Registro Cadastral 
de Fornecedores de Bens e Serviços da Municipalidade, no(s) 
ramo(s) abaixo, juntando para tanto os documentos que foram 
exigidos: 

(inserir o(s) ramo (s) de atividade(s) com os referidos CNAES)  

________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
_______________________________________________ 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

 

____________, de __________________ de _____________ 

 

___________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e cargo) 

(o requerimento deverá ser feito em papel timbrado da 
empresa, se for o caso, pelo representante legal da empresa ou 

seu procurador) 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO (RENOVAÇÃO) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

A empresa (razão social/PESSOA FÍSICA (NOME COMPLETO), 
CNPJ/CPF nº ____________, Inscrição Estadual nº_____________, 
Inscrição Municipal nº___________, Tel/Fax: __________, nos 
termos que regula a matéria, vem solicitar a RENOVAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, nas mesmas categorias 
anteriormente inscritas, declarando não haver alterações em seu 
Contrato Social desde a última atualização do cadastro, juntando 
para tanto os documentos que foram exigidos.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

____________, de __________________ de _____________ 

 

____________________________ 

(Assinatura, nome e cargo) 

(o requerimento deverá ser feito em papel timbrado da 
empresa, se for o caso, pelo representante legal da empresa ou 

seu procurador) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC 
 

Nº do Cadastro: ________/2021 

Nome da Empresa:  

CNPJ:                                                                          
Insc Municipal 

Endereço:                                                                
Bairro: 

Município:                                                                
UF:  

Telefone: (         )                                                  
Email :  

Pessoa para Contato:    

Relação da Documentação (art. 28 a 31 da Lei 
8.666/93 

Validade 

Habilitação Jurídica 
 

 

Regularidade Fiscal 
Certidão Negativa de Tributos Federais e 
Certidão Negativa da  
Dívida da União 

 

Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 
Negativa de Débitos Estadual 

 

Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual  
Certidão Negativa de Débitos Municipais  
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista  
Regularidade Financeira: 
Balanço Patrimonial 

 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata  
Qualificação Técnica: 
Registro da Entidade no Conselho Profissional 
Competente 

 

 
Certificamos que a empresa acima está cadastrada no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí – PI, 
onde apresentou nesta data, os documentos previstos nos art. 28 a 
31 da Lei 8.666/93. 
 
Esta Certidão terá a validade de 6 (seis) meses a contar da data 
de sua expedição ou até a data de validade dos documentos de 
Regularidade Fiscal, Financeira e Qualificação Técnica. 
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Cristalândia do Piauí – PI, março de 2021 

 

 

 

______________________________________________________________ 
JALEANE MENDES GETRO NOGUEIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 


